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PORTARIA  SME  Nº 03 /2025

Institui a Comissão de Elaboração do Protocolo
Antirracista  da  rede  municipal  de  ensino  de
Boituva/SP. 

Art. 1º. Fica instituída a Comissão de Elaboração do Protocolo Antirracista da
rede municipal de ensino de Boituva .

Art. 2º. A Comissão de Elaboração do Protocolo Antirracista será constituída
por  representantes  das  equipes  gestoras  das  unidades  escolares  municipais,
representantes da  Secretaria Municipal da Educação, representante do Conselho
Tutelar e Presidente da Comissão de Igualdade Racial – OAB Subseção Boituva/SP
conforme segue: 

Representantes da equipe gestora das unidades escolares municipais
Daniela Regina Laurindo
Douglas Batalha

Marcio Pedro Marson

Representantes da Secretaria de Educação
Antônio Carlos Assunção Martins
Leandro Marcos de Meira

Representante do Conselho Municipal de Educação
Alair Chaves Branco

Presidente da Comissão de Igualdade Racial – OAB Subseção Boituva/SP 
Fátima Cardoso Ramos Melo

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Boituva, 24 de junho de 2025.

Assinado Eletronicamente

Luís Eustáquio Gianotti
Secretário de Educação
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